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PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS • PI 
Av. Raimundo Martins, 522 •Centro• Fone: (86) 3261-1131 
CNPJ 41 .522.335/0001 -57 • CEP: 64.335-000 • Coivaras - Piauí 
E-mail: prefeituradecoivaras@hotmail.com 

Coivaras para todos 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 017/2024 
CONCORRENCIA 

ELETRÔNICA Nº 001/2024 

A Prefeitura Municipal de Coivaras, Estado do Piaui, por intermédio da Comissão de Contratação, torna 
públioo para oonhecimento dos interessados, que, no dia 11 de abril de 2024, às 09h30min (nove horas 
e trinta minutos) realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR 
PREÇO tendo por OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS RURAIS NO MUNICÍPIO DE COIVARAS -PI, CONFORME 
PROPOSTA Nº 049409/2023 • MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL. Fonte de Recursos: Orçamento Geral do Município/ FPM/ RP/ e PROPOSTA Nº 
049409/2023 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, previstos no 
orçamento vigente. Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021; Lei Complementar nº 123/06; e 
legislação pertinente, oonsideradas as alterações posteriores das referidas normas. O Edital está 
disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônioo: www.POrtaldeoompraspublicas.oom.br, no Site do 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí (Mural de Licitações Abertas). e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no prédio da Prefeitura, na sala do Setor de Licitações, situada na Av. Raimundo Martins, 522, 
bairro: Centro, Coivaras - PI, CEP: 64335-000, no horário das 08h00min (oito horas) às 14h00min 
(quatorze horas) em dias úteis. 

CERTIDÃO 
Certifico que o aviso acina foi 
afixado no quadro de avisos desta 
Prefeitll'a Munq>al para 
CX>MeCm!ntO geral, sendo 
enCM>mado para pu~i:ação 
nesta mesma dala. 

Secretário de Administração 

Coivaras - PI , 22 de março de 2024. 

FRANCISCA GOMES GONÇALVES 
Agente de Contratação 
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LEI MUNICIPAL N• 0338/2024 DE 22 DE MARÇO DE 2024 . 

.. Dlspõ,e sobre a compra de um tmrn!no urbano n• 
sede do municfplo de Cofvans-PI com a finalidade 
de construção do monumento na lna:azeln e d ' 
outnu providfnclas". 

O PREFEITO MUNICl'PAL DE COIVARAS, ESTADO DO PIAuf. no uso de suas 

atribuições legais, faz. saber a todos os ho.bitantes deste Municfpio, que a Câmara Municipal aprovou 

e e le sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1• Fica o poder executivo autorizado pelo. cômw-a municipal desta cidade, a comprar (O 1) 

um terreno na Zona Urbana do município para ser alienado ao patrimõnio da prefeitura municipal de 

Coivaras. com as seguintes dimensões e respectivo valor: 

1 - O 1 (um) terreno urbano medindo 3.S7S,0Sm2 de ârca e perímetro: 262, 78 metros, 

pertencente aos herdeiros Heniclito Freire Gomes, no valor de RS 5.257,94 (Cinco mil duzentos e 

cinquenta e sete reais e noventa e quatro centavos) 

U - O terreno acima aludido será destinado a construção do monumento no inga.zeirn. 

Ar't. 2•. As deSpêSOS decorrentes do pagamento do citado imó vel, corn:r:llo à conta do 

Orçamento Geral do munic(pio, aprov:it.do para o corrente exercício. 

Art. 3•. Este Projeto de Lei entra em vigor na data de sua publicaç.lo, n::vogando-sc as 

disposições em contrário. 

A CÂMARA MUNIC[PAL DE COIVARAS. ESTADO DO PIAUÍ, aprovou e cu Prefeito 

Municipal sanciono a presente lei que será registrada. promulgada e publicada, nesta dato com o 

número (338) trezentos e trinta e oito de vinte dois de março de dois m il e vinte e quatro (22.03.2024) 

trig~simo segwtdo ano de emancipação polltica do município. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coivo.ras, Estado do PiauJ, aos vinte e dois dias do mês de 

março do ano de dois mil e vinte e quo.trO. 

Coivaras-PI , 22 de março de 2024. 

Morc.lfno ~ lme;do de 7 (.] ~.~uà.,;pu· 

COlÕNIA oo-.... · PI 
PRIFIITUR -, 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL 
l■J DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: DABFC1 E04BC04 

EXTRATO CONTRATO Nº 2302202401/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023. 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVICOS DE 
ENGENHARIA PARA ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA • PI, conforme especificações 
técnicas do Edital , Projeto e Anexos. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO GURGUÊIA - PI. 
CONTRATADO: CONSTRUTOP ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI CNPJ: 
16.990.345/0001-70. 
VALOR: R$ 607.498,78 (Seiscentos e sete mil, quatrocentos e noventa e oito reais e setenta e 
oito centavos) 
VIGÊNCIA: 12 meses. 
FONTE DE RECURSO: 700, 500, 26.782.0025.1002.000-CONST. DE ESTRADAS VICINAIS, 
26.782.0025.2055.0000-MANUT. DO SETOR DE ESTRADAS VICINAIS, 4.4.90.51.00-0BRAS 
E INSTALAÇÕES, 3.3.90.39.00-0UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: será regida pelas normas fixadas na Tomada de Preço nº. 
00112023, Decreto nº 7.983/2013 e pela Lei 8.666193, de 21 de junho de 1993, e legislação 
posterior, que o suplementam no que for omisso. 
ASSINATURA: Silzo Bezerra da Silva pela Contratante, Paulo Afonso Guimarães Moura pela 
Contratada. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2024. 

Portaria oº. 39/2024 

Gestão feita com Diálogo! 

ID: 00313342F8154 

ESTADO DO PIAUi 
MUNICIPIO DE COLONIA DO GURGUÉl A - PI 

Av. Hdvtdio Nunes, 2 .(,50. Centro. -Colônia do GurguCiu - P[ 
Telefone: (0 .. 89) 3538-1 1 SO CNPJ : 4 l .522.350/000 1-03 

Colônia do G uri:u éta, 29 de fevereiro d e 2024 

O PREFE ITO MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUÉIA~ Estado do Piauí , no uso de 
suo.s atribuições legais, lendo em vista o que estabelece a Le i Municipul nº 200/2009, e a Le i 

Orgânica do Município. e, 

Con siderando, o pedido de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E 
IDADE, que originou o Processo Administrativo nº 018/2023, de 21 / 12/2023, e conforme 
preceitua o art. 23 e/e art. 29 da Lei Municipal nº 200/2009 que ditip õe sobre o Regime 
Próprio de Previdência do Município de Colônia do Gurguéia e no Artigo 6º Emenda 
Cons tituciono.l oº. 4 1/2003 e/e §Sº do art. 40 da Constituição Federal de 1988 (com a redação 
anterior â EC 103/2019). bem como toda a lêgislação corre lata; 

Considerando, o Parecer de Concessão do Fundo Previde nciário Municipal de Colônia do 

Guri:\Jéia . COLÔNIA-PR EV, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder à servidora pública, ANAGORETE MARIA DA SILVA, 
RO nº 1309976 SSP-PI, inscrita no CPF sob o nº 497.493 .403-10, Professora 
Classe "C . Nivel VI" Matricula oº. 21- 1, A posentadoria por Idade e Tempo 
de Contribuição, a partir desta data . 

Regis tre-se, Publique-se e cumpra-s e. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colônia do Gurguéia- Piauí , 29 de fevereiro de 2024. 

a ; 1./,J ...-, /5..R.-~o/c,.SJJc/o­
~roõ'ezerráda SIiva 

Prefe ito Munic ipal 

Numcru d a, resis tTnda e publicada n r•-es:ente portaria. na Secre tario da Prefeitu'-! 
Municipal. HOS O 1 dia. d o m e s de março de dois mil e vint.c e quatro, de acordo com a Lei 
Orgânica do Munic ípio. 
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* COLÕNIADO--PI 
PRIEFE I T U flA 

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNIClPIO DE COLONIA DO GURGUÉlA • .PI 

Av. Helvídio Nunes, 2.650, Centro. -(;olônia do Gurgue1a- Pl 
Telefone: (o••89) 3538-11 50 CNPJ: 41.522.350/0001-03 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUEIA 

PROCESSO Nº. 018/2023 l 

A. 

B. 

R$ Vencimento, de acordo com o art. 01 , da Lei 382/20~4, 
de 30/01/2024, que dispõe sobre o Plano de C~e1ra, 
Cargos, Vencimento e Remuneração dos Profi~s1ona1s 
da Educação do Municíoio de Colôma do Gurgue1a. 
Progressão, de acordo com o art. 24º da ~ei 201/2009 R$ 

que dispõe sobre o Plano de Carreira'. C~rgos, 
Vencimento e Remuneração dos Profiss~o~ats da 
Educação do Municipio de Coloma do 

Gurn:uéia ......... ... ..... • .... , .... · · ···· · .. .... ... · · ............... · .......... · 
R$ TOTAL NA ATIVIDADE 

VALOR DO BENEFICIO R$ 

Colônia do Gurguéia/PI, 29 de fevereiro de 2024. 

~ íj,fifr{t">-d.~SJ LVa-
0 e rra da Silva 

Prefeito Municipal 

ID: 161890FBOBB64 

E STADO DO PLAU Í 
M U Nl<.'IPTO OE C OLON IA DO CUR CUitlA • PI 

Av. HeJv idio Nunes, 2.650, Ccnlro. -Culôn i1,1 do G urguéia - P l 
T e lefone: (0 .. R9) 353R- l 150 C NPJ: 4 1.522.350/000 1·03 

6.431 ,12 

1.776,28 

8.207,40 
8.207.40 

Portaria nº. 40/2024 Colônia do Gurguéia, 29 de feve r eiro de 2024 

O PREFEITO MUNICIPAi.. DE COLONIA DO GURGUÉIA, Estado d o P iaui, no uso d e 
suas a tribuições legais. tendo e m v ista o que estabelece a Lei Mun icipal nº 200/2009, e a L ei 
Orgânica do Município. e, 

Consider a ndo, o p edido de APOSENT AOOR.I.A POR INVALIDE Z , q ue or iginou o 
Processo Administrativo nº 0 14 /2023, de 28/09/2023 , e conforme preceitua o art. 18, 1, a, 
da Lei Municipal n "' 200/2009._ que r egu la o R egime Próprio de Pre vidência Socia l do 
Munlc(plo de Colônia do Gure;uéia c/c o art. 40, §1 º, t , da Constit·uiçiio Federa l de 1988 
com r edação dada pela Emenda Constitucional n º 103, de 2019. 

Considerando, o Parecer de Concessão d o Fundo P rev idcnc iârio M u nic ipa l d e Colô n ia tio 
G urg u6ia. COL Ô NIA-PREV, 

RESOLVE: 

Conceder a Se rvidora, JUDITE LEÃO D E SOUSA LACERDA, RG nº 755 .342SSP-P[, 

inscrita no CP F sob o nu 273.593. 103-00, Professoro C lasse "C - Nível V - 2 0 :00 

h oras'\ Aposentadoria por Invalidez, a panir desta data. 

Regis tre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Mun icipa l de Colô n ia do G urguéia - Piau í, 29 de fevere iro de 20 24 . 

a;,,.,.~ T?.L-:r.L.,""o-do- ~ -Jv,,.__ 
~ s«ió «ézcYrtt dK S ilva 

Prefeito Municipal 

Numerada. regis trada e publicada a p resente portaria. na Secretaria da Prefeitu ra M unicipal, 
aos 01 dio. do mi!s de março de dois mil e vin te e q uatro, de acordo com a Le i O rgânica do 
M unicíp io. 

* 
ESTADO DO PIAUÍ 

MUNICIPIO DE COLONIA DO GURGutlA - PI 
Av. Helvídio Nunes, 2.650, Centro. -Colônia do Gurguêia- PI 

Telefone: (0°89) 3538-1150 CNPJ: 41.522.350/0001-03 
COLÕNIADO-·PI 

A. 

B. 

PRIEJ'EITU R A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO GURGUÉIA 

PROCESSO N•. 014/2024 1 

Vencimento, de acordo com o art. 01 , da Lei 382/2024, de 
30/0 1/2024, que dispõe sobre o Plano de Carreira. Cargos, 
Vencimento e Remuneração dos Profissionais da Educação do 
Municioio de Colônia do Gunruéia 
Progressão, de acordo com o art. 24º da Lei 201 /2009 que dispõe 
sobre o Plano de Carreira, Cargos, Vencimento e Remuneração 
dos Profissionais da Educação do Município de Colônia do 
Gurguéia ... ..... 
TOTAL NA ATIVIDADE 

CALCULO DOS PROVENTOS 
Proporcionalidade -100 % 
VALOR DO BENEFICIO 

Colônia do Gurguéia/PI, 29 de fevereiro de 2024. 

~ a~c&..s;Jr/t>-
o Be rra da Silva 

Prefeito Municipal 

ID: ECOD6DE8A2514 

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICIPIO DE COLONIA DO GURGUÉIA • PI 

R$ 

R$ 

RS 

RS 
RS 

Av. Helvidio Nunes , 2.650, Centro. -Colônia do Gurguéia - PI 
Telefone: (0*ª89) 3538· 11 50 CNPJ: 41.S22.350/0001 -03 

3.215,56 

692,97 

3.908 53 

3.908 53 
3.908.53 

Portaria nº. 41/2024 Colllnla do Gurguéla, 29 de fevereiro de 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUÉIA. Estado do Piauí, no uso d ~ 
suas atribuições legais, tendo em vis ta o que estabelece a L ei Munic ipal nº 200/2009, e a Lei 
Orgânica do Município. e, 

Considerando, o ped ido de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E 
IDADE, que o rig inou o Processo Administrativo nº 017/2023. de 2 l / 12/20 23 . e conforme 
preceitua o art. 23 e/e art. 29 da Lei Munic ipa l nº 200/2009 que dispõe sobre o Regime 
Próprio de Previdência do Município de C olônia do Gurg uéia e no Artigo 6º Emenda 
C o ns tituciono.l n<>. 4 1/2003 e/e §5° do art. 40 da Cons tituição F ederal de 1988 (com a redação 
anterior à EC 103/2019). bem como toda a le gislação corre lata; 

Considerando, o P arecer de Concessão do Fundo P revidenciá rio Municipal de C o lônia do 

Gurgué ia, CQLÓNIA-PREV, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder à servidora pública, VANDERLUCIA BARBOSA DE 
ARAUJO, RG nº 1.390.606 SSP-PI, inscrita no CPF sob o nº 747.955.383-87, 
Professora C lasse " C - Nível VI - 20:00 horas" Matricula nº. 21 -1 , 
Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, a partir desta data. 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

G abinete do Prefe ito Municipal de C o lônia do Gurg uéia - Piaul, 29 de fevereiro de 2024. 

~eg.~ d.o,...~-.{_1/.:.J• 
Prefeito Mur,ic ipal 


